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        República Federativa do Brasil    
     Estado do Rio de Janeiro
    Câmara Municipal de Varre-Sai

ATO Nº 012/2026
O Presidente da Câmara Municipal de Varre-Sai, no uso de suas atribuições legais e face ao disposto no Art. 43 inciso XIII e art. 99 da LOM c/c o Art. 17 inciso XII do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº. 24, de 10 de dezembro de 1.993 e conforme art. 1º c.c §1º do Art. 2º da Lei Municipal nº 1049/2023, c.c Art. 6º da Lei Municipal nº 364/2002. 
RESOLVE,
I – Exonerar, face à ausência desta ação ao findar do Exercício Administrativo anterior, o Sr. ANTÔNIO JOSÉ BORGES DE BRITTO, inscrito no CPF sob o nº 078205817-51, do cargo de Motorista objeto do Art. 6º da Lei Municipal nº 364/2002, de conformidade com o art. 1º c.c §1º do Art. 2º  da Lei Municipal nº 1049/2023, nomeado pelo Ato nº 012/2025.
II- Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro do corrente ano.
Câmara Municipal de Varre-Sai, 05 de janeiro de 2026.
Sanderson Heleno de Matos Mariano
Presidente

